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^  AUTUAÇÃO .

Aos vinte e seis dicts cio mês cie novembro do ano de

mil novecentos e setenta e nove , autúo o Resoln

supra-citadp e mais documentos que se seguem '
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJEgO JM RiSQLÜOiO NS 05/79o°

- Modifica o artigo 73, do Regia^to e

da outras providências. ///////////////

Art. 12 - G artigo 79, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ga-
oRoeiro de Itapemirim, passa a ter a segxiinte redação s
"Áxto 79 ~ Âs Sessões; Ordinárias serão 2(duas) por semana, '

realizando-se às segundas e ciuinta-feiras, às 19 (dezenove)*

horas.

ârt© 22 -- Bsta Lei entrar^ obí- vigor a partir de 12 de janeiro de 1980®
Art® 32 - Bevogam-se as disposições em contrario •

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1979»

Ilo Coalho

Presl
/

Laurito Ganhos
Vice Presidente

Hioolau Depes

Secretário

OM/cib

h discussãoaprovado

SaU das Sessões,

"(Rubric' do

Inclua-se na Ordem do Dia da

próxima sessão.

Sila das Sessões,

IRubriea PrMWanwl



%

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJügO m EiSOLUOÃQ Ha 0^79.

— LIodifica o artigo 79» âo Regimento e

dá outras providências, ///////////////

ârt, 12-0 artigo 79, do Regimento Interno da Comiara Municipal de Oa-

clioeir^o de Itapemirim, passa, a ter a seguinte redaçaoí

"Art, 79 - As Sessões Ordinárias serão 2(duas) por semana, '

realiaando-se às seg;undas e ciuinta-feiras, às 19 (dezenove)»

horas•

Esta lei entrará en ̂ n-or a partir de 12 de janeiro de 1980,

ILevogam-oe as disposições en oontrário ,

Art, 2s

Art a 3-

Sala das bessõ-QS, 26 de novealro de 1979

Ilo Cyellio

Presidente

Laurito Campos

Vice Presidente

líicolaÍL liepes

Secretáilo

O

CI;j/cil3 .■ Inclua-se na Ordem do Dia da
próxima sessão.

Sala das Sessões,

(RÜb^a Pre^denít)



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RESOLUÇÃO HS 0^/79.- - MOLIPICa o artigo 79, DO REGIMRI^^TO ITíTl^

RO R DÃ GuTRaS rROVIDl^NCIaS . ///////////

- A dc. Cnm-^rr-.JvIunicip-pl de Cpchoeiro*

d.Q It-^pemirimj^.Estndo do, Espígito Sonto,^.u

Sondo de suos atribuições lsga,is+ decr.gtr.*

o seguindo RESOLUÇÃO, nprovodn no Sessõo •

Crdino'rin de 03 de dezembro de 1979!

.Art, 12 - O ortigo 79, do Regimento Irit_çrno dn Côm-ro Kurdclpol do Cr.~

choGiro de Itoiiemirim, posso o ter - seguinte red^^çõo:-

"Art» 79 - AS Sessões Oràin'-'rio__G9r~o Uídu^s) por semon",rep

lia-ndo-se ns segundas e quintr-s-f eir^^s, 19(d_e

zenoA'e) hor^s".

Art ♦ 22 „ Est-^ RõSOLÜÇÃO entr-r'< em A^igor p-rtir de 12 de janeiro de

1980, ■ ,

A.rt • 3® - Revognin-.se disposições em contr-^^rio.

Snln dns Sessões, 04 de dezembro de 1979•-

ILQ COELHO
.Jir-es Mente 'A

LnUTMO

Vice /presidente
líicolott Lepes
Secretario

Cc

CM/cib


